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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.: 459/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº.: 35.499/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.:  75/2023 
 

Através do presente instrumento particular de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em que figuram, de um 
lado, o MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 76.105.535/0001-99, com sede na Rua Pedro Druszcz, nº 111, nesta cidade, 

devidamente representado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Sra. LEONICE 
LARA LACERDA, na qualidade de ordenadora da despesa, a seguir denominada de 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa BIBIANA VICENTE DOS SANTOS SCHNEIDER, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 41.428.781/0001-05, com sede na Estrada 
Fernando Ferrari, nº 7063, Bairro: Passo do Pinto, Glorinha/RS, neste ato representada por sua 
representante legal, Sra. BIBIANA VICENTE DOS SANTOS SCHNEIDER, inscrita no CPF/MF sob o nº 
032.202.790-07, doravante denominado CONTRATADA, em vista o constante e decidido no 
edital de Pregão eletrônico n° 75/2023, resolvem celebrar o presente CONTRATO, que se regerá 
pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei n° 10.520/2002 e Processo Administrativo nº 35.499/2023, 
mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 
O presente CONTRATO tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DIGITAL COM 
PROFISSIONAIS INTÉRPRETES DE LIBRAS, QUE POSSAM REALIZAR TRADUÇÃO SIMULTÂNEA 
DURANTE O ATENDIMENTO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA, nos termos e 
especificações estabelecidas no edital de Pregão eletrônico n° 75/2023 e seus anexos. 
 

Item Descrição 
Qtde. 

mensal 

Qtde. 
anual 

estimada 

Valor 
Unitário 
mensal 

Valor 
mensal 

Valor total 
anual 

01 

Contratação de plataforma digital 
com profissionais intérpretes de libras, 
que possam realizar a tradução 
simultânea durante o atendimento de 
pessoas com deficiência auditiva, nos 
serviços ofertados pela prefeitura 
municipal de Araucária. O serviço 
deverá estar disponível pelo período 
convencional das 08h às 20h, sendo 
12 horas diárias, 05 dias por semana, 
conforme necessidade apresentada 
ou conforme agendamento prévio, 
considerando tipos de usuário/acesso 
com login e senha. 

1.200 
minutos  

14.400 
minutos/ 
12 meses 

R$ 4,46 R$ 5.352,00 R$ 64.224,00 
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02 

Contratação de plataforma digital 
com profissionais intérpretes de libras, 
que possam realizar a tradução 
simultânea durante o atendimento de 
pessoas com deficiência auditiva, nos 
serviços ofertados pela prefeitura 
municipal de Araucária. O serviço 
deverá estar disponível pelo período 
extraordinário de 20h01 à 07h59, 
sendo 12 horas diárias, 04 dias por 
semana, considerando segunda à 
quinta-feira. Durante às sextas-feiras, 
considerar-se-á o período de 20h01 à 
23h59. Conforme necessidade 
extraordinária apresentada ou 
conforme agendamento prévio, 
considerando tipos de usuário/acesso 
com login e senha. * O serviço deverá 
estar disponível em caráter de 
plantão, apenas quando houver 
atendimento fora desta faixa de 
horário, aos sábados, domingos e 
feriados e terá o saldo de minutos 
consumidos em dobro, assim como 
nas demandas agendadas em que 
seja necessária a atuação de dois 
intérpretes simultânea. 

600 
 minutos  

7.200 
minutos/ 
12 meses 

R$ 11,70 R$ 7.020,00 R$ 84.240,00 

TOTAL R$ 148.464,00 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
REGIME DE EXECUÇÃO 

 
A CONTRATADA, através do presente CONTRATO, obriga-se a efetuar os serviços indicados na 
Cláusula Primeira, obedecendo às diretrizes previamente designadas pelo CONTRATANTE e 
obedecendo ao regime de execução previsto no Edital, sendo que os materiais que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, 
anexo do edital. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
O CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e editalícias e os termos de sua proposta, 
competindo-lhe: 
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§ 1º – Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
§ 2º – Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
§ 3º – Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital; 
§ 4º – Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA, no que couber. 
§ 5º – Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

I – exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
II – direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
III – promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; e 
IV – considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

§ 6º – Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
§ 7º – Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
§ 8º – Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;  
§ 9º – Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
§ 10 – Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Competirá à CONTRATADA a admissão dos profissionais técnicos necessários ao desempenho 
dos serviços, correndo por sua conta, encargos sociais, seguro, uniformes, equipamentos de 
segurança e demais exigências das leis trabalhistas. 
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§ 1º – Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

§ 2º – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade em função da fiscalização e acompanhamento do 
CONTRATANTE. 

§ 3º – São de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços objeto do presente CONTRATO e a sua 
inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do presente CONTRATO. 

§ 4º – A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

§ 5º – Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

§ 6º – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

§ 7º – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

§ 8º – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

§ 9º – Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

§ 10 – Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

§ 11 – Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Edital, 
no prazo determinado. 

§ 12 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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§ 13 – Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

§ 14 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

§ 15 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

§ 16 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 

§ 17 – A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, integralmente 
nos termos e condições do edital, bem como nos prazos estabelecidos abaixo, sob pena de 
rescisão unilateral e aplicação do disposto na Cláusula Oitava do presente instrumento e demais 
sanções previstas no edital de Pregão eletrônico n° 75/2023. 
 
§ 1º - Os serviços devem ser iniciados em até 10 (dez) dias úteis após a publicação do contrato 
no Diário Oficial do Município. 
§ 2º - O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
publicação. 
§ 3º - Os prazos e obrigações previstos neste CONTRATO vigorarão independentemente de aviso 
extrajudicial, bem como de interpelação ou notificação judicial.  

 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DO PAGAMENTO 

 
O CONTRATANTE pagará, em razão da fiel execução dos serviços contratados, a quantia global 
estimada de R$ 148.464,00 (cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais). 
 
§ 1º – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data de adimplemento 
de cada parcela, contados da apresentação da nota fiscal atestada pela Secretaria solicitante, 
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conforme protocolo da Nota Fiscal (da matriz ou filial, de acordo com os documentos 
apresentados na habilitação do presente edital), acompanhadas do Termo de 
Ateste/Recebimento dos serviços prestados. 
§ 2º – O pagamento ficará condicionado à apresentação mensal das Certidões Negativas de 
Débitos da Previdência Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro dos seus prazos de validade.  
§ 3º – O documento fiscal de serviços, quando houver fornecimento de material, deverá vir 
acompanhado de planilha discriminando os materiais aplicados na execução dos mesmos, 
sujeitando-se os seus valores às retenções tributárias, conforme previsão legal. 

§ 4º – O Pagamento ocorrerá por depósito bancário, devendo para isto, a CONTRATADA apor na 
Nota Fiscal o número da conta-corrente, com expressa indicação do banco e agência 
correspondente. 

§ 5° – Na ocasião da apresentação da nota fiscal mensal deverá ser comprovado o 
recolhimento do INSS, FGTS e do ISS, relativos aos empregados através da apresentação de 
cópia da Guia da Previdência Social – GPS, da Guia de Recolhimento do FGTS – GRF e Guia de 
Recolhimento do ISS, deverão ser apresentados ainda os comprovantes de pagamento dos 
salários e benefícios dos colaboradores vinculados ao Contrato, relativa à competência anterior 
à da nota fiscal; 

§ 6º – Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado; 

§ 7º – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

§ 8º – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

§ 9º – Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

§ 10 – Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da CONTRATANTE. 

§ 11 – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

§ 12 – Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
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CONTRATADA a ampla defesa. 

§ 13 – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação 
de manutenção das condições de habilitação. 

§ 14 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 

365 

 

 

§ 15 – As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto do presente CONTRATO 
correrão pela seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão Dotação Fonte 
SMAS 14.01.0008.0122.0008.2154.3339039050000000 1000 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Serão aplicadas as sanções administrativas nos termos do Item 17 do edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA 
DA PRORROGAÇÃO E DA RENOVAÇÃO 

 
Poderá haver a renovação ou prorrogação do contrato, observado o que disposto nos artigos 57 
e 65 da Lei nº 8.666/1993. 
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§ 1º - Poderá ocorrer a majoração do prazo para execução do objeto, sem prejuízo de 
aplicação de sanção quando houver culpa da CONTRATADA. 
§ 2º - Poderá ocorrer a renovação do contrato, no interesse das partes e até o limite de 60 
(sessenta) meses, em se tratando de serviço contínuo, desde que haja formal autorização da 
autoridade competente e que: 
 

1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;   
3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço;   
5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 
a Administração;   
6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

 
 

CLÁUSULA NONA 
DO REAJUSTE 

 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas. O reajustamento dos preços poderá ser 
concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 
proposta, por solicitação formal do interessado, mediante a aplicação do índice IPCA, INPC ou 
IGPM, adotando-se àquele que for mais vantajoso para a Administração Pública, devidamente 
demonstrado na oportunidade da concessão do reajuste, nos termos do subitem 16.20.1 do 
edital de Pregão eletrônico n° 75/2023. 

 
§ 1º – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
§ 2º – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
§ 3º – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
§ 4º – O reajuste será realizado por Apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 

DA RESCISÃO 
 

A rescisão do presente CONTRATO dar-se-á: 
a) AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes contratantes, desde que verificada a 
conveniência para o CONTRATANTE. 
b) UNILATERALMENTE, pelo CONTRATANTE, diante do não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das obrigações assumidas por esta no presente CONTRATO, e/ou pela verificação 
das hipóteses previstas nos incisos do Art. 78, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 
c) JUDICIALMENTE, nos termos da legislação processual em vigor. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Não caberá qualquer direito indenizatório em hipótese de Rescisão 
Amigável. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS NORMAS E CRITÉRIOS 

 
O CONTRATANTE exercerá a fiscalização da execução dos serviços contratados podendo 
solicitar, a qualquer momento, documentos e demais instrumentos comprobatórios do 
cumprimento do contrato. O não atendimento da CONTRATADA poderá acarretar a paralisação 
dos serviços e/ou suspensão do pagamento até a regularização das pendências por parte da 
CONTRATADA, ficando o CONTRATANTE isento de conceder qualquer reajuste nas faturas retidas. 

§ 1º - A fiscalização terá direito de exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento 
do serviço. Se a dispensa der origem a qualquer ação judicial, o CONTRATANTE não terá, em 
nenhum caso, qualquer responsabilidade.  

§ 2º - A CONTRATADA fica obrigada a apresentar a relação dos funcionários que executarão os 
serviços, além de apresentar documentos de quitação de tributos e débitos trabalhistas, sempre 
que solicitado pela fiscalização da CONTRATANTE. 

§ 3° - Os serviços que constituem o objeto do presente contrato deverão ser executados de 
acordo com a orientação/fiscalização da Secretaria Municipal de Assistência Social, a quem 
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato.  

§ 4º - Os serviços executados sem autorização escrita da Secretaria Municipal ordenadora da 
despesa não serão considerados para efeitos de pagamento. 

§ 5º – Todos os serviços e equipamentos, assim como os materiais fornecidos para sua execução, 
deverão obedecer rigorosamente ao Termo de Referência do edital de Pregão eletrônico n° 75/ 
2023 e anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 
 

§ 1º - A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução dos 
serviços contratados e as suas consequências e implicações. 

§ 2º - Verificada pela fiscalização do CONTRATANTE, o abandono dos serviços ou o retardamento 
indevido, poderá o mesmo assumir o objeto do CONTRATO na situação em que se encontrarem, 
constituindo os valores não pagos como créditos passíveis de cobrança por parte do 
CONTRATANTE perante a CONTRATADA, servindo o presente CONTRATO como Título Executivo, 
na forma do Novo Código de Processo Civil. 

§ 3º - Igualmente, se verificada na execução dos serviços ora contratados, a superveniência de 
insolvência, concordata ou falência da CONTRATADA, serão considerados os valores não pagos 
como créditos privilegiados do CONTRATANTE, podendo o mesmo prosseguir no final da 
execução do CONTRATO. 

§ 4º - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial, 
considerando-se o valor global do CONTRATO, para melhor adequação técnica, em razão da 
ocorrência de fato superveniente e imprevisível quando da elaboração do presente edital, 
devidamente comprovado em processo administrativo. 

§ 5º - O CONTRATANTE, direta ou indiretamente, fiscalizará e acompanhará a execução dos 
serviços. 

§ 6º - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o exigido 
neste CONTRATO. 

§ 7° - A subcontratação será tão somente mediante prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE e somente para os serviços que ultrapassem a competência técnica do 
responsável , devendo o pagamento da subcontratada ser efetuado, no máximo dois dias após 
o recebimento do Município. O contrato de subcontratação deverá ser apresentado para 
apreciação e aprovação de suas condições. 

§ 8º – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

§ 9º – A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor. 

§ 10 – O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
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(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração. 

§ 11 – O edital de Pregão eletrônico n° 75/2023 e todos os seus anexos fazem parte integrante 
deste CONTRATO, sendo que no caso de haver divergência entre o instrumento contratual e as 
disposições estabelecidas no edital de licitação nº 75/2023, valerão as dispostas neste último. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS 

 
O não exercício de direitos assegurados neste CONTRATO ou na Lei, não constituirá causa de 
novação ou renúncia dos mesmos, os quais poderão ser exercidos a qualquer tempo. 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA ABRANGÊNCIA 

 
O presente CONTRATO obriga as partes, herdeiros e sucessores por todos os termos e cláusulas 
deste CONTRATO. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
ANTICORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção a corrupção, previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 
e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO FORO 

 
Fica eleito o Foro Regional de Araucária, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR, para 
dirimir quaisquer questões relativas a interpretações, aplicação e execução do presente 
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CONTRATO, renunciando as partes de outro qualquer por mais privilegiado que possa ser. 
      
E, por estarem justos e concordados, firmam o presente CONTRATO em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas. 
 
 
 
 

Município de Araucária, 16 de outubro  de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEONICE LARA LACERDA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 
 

BIBIANA VICENTE DOS SANTOS SCHNEIDER 
CNPJ/MF nº 41.428.781/0001-05 

BIBIANA VICENTE DOS SANTOS SCHNEIDER 
CPF/MF sob o nº 032.202.790-07 

CONTRATADA 
 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS 
  
 
 
1)____________________________________     2)____________________________________ 
 
RG:                                                     RG: 
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